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ANEXO III 

Atribuições do Cargo, Salário, Escolaridade e Carga Horária  
 

 

Cargo: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 
 

Descrição Sumária/Atribuições: Utilizar de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio 

cultural da comunidade; Promover ações de educação para a saúde individual e coletiva; 

Registrar, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, 

óbitos, doenças e outros agravos à saúde; Estimular à participação da comunidade nas políticas 

públicas voltadas para a área da saúde; Realizar visitas domiciliares periódicas para 

monitoramento de situações de risco à família; Prestar informações, preencher fichas e 

formulários integrantes da documentação das famílias atendidas pelo programa; Arquivar e 

manter em condições ideais de conservação toda a documentação que fizer parte do PSF; 

Participar em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam 

a qualidade de vida; Executar outras tarefas correlatas. 

Escolaridade 
Ensino Fundamental Completo. 

Carga Horária: 
08 (oito) horas diárias/40 

horas semanais 

Salário: 
R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) 

Cargo: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

Descrição Sumária/Atribuições: Atitudes de vigilância, prevenção e controle de doenças e 

promoção da saúde; Discernimento e execução das atividades dos programas de controle de 

zoonoses; Pesquisa e coleta de vetores causadores de infecções e infestações; Vistoria de 

imóveis e logradouros para eliminação de vetores causadores de infecções e infestações; 

remoção e/ou eliminação de recipientes com foco ou focos potenciais de vetores causadores de  
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infecções e infestações; Manuseio e operação de equipamentos para aplicação de larvicidas e 

inseticidas; Aplicação de produtos químicos para controle e/ou combate de vetores causadores 

de infecções e infestações; Execução de guarda, alimentação, captura, remoção, vacinação, 

coleta de sangue e eutanásia de animais; Orientação aos cidadãos quanto à prevenção e 

tratamento de doenças transmitidas por vetores; Participação em reuniões, capacitações 

técnicas e eventos de mobilização social; Participação em ações de desenvolvimento das 

políticas de promoção da qualidade de vida. Participar em ações que fortaleçam os elos entre o 

setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; Executar outras tarefas 

correlatas. 

Escolaridade 
Ensino Fundamental Completo. 

Carga Horária: 
08 (oito) horas diárias/40 

horas semanais 

Salário: 
R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais) 

 


